Camara Municipal de Sesimbra
PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A CONSTITUICAO DE VINCULOS DE EMPREGO
PUBLICO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS A
TERMO RESOLUTIVO CERTO (VINTE E SEIS POSTOS DE TRABALHO DE ASSISTENTE
OPERACIONAL/DIVISAO DE HIGIENE URBANA E ESPACOS VERDES - REF. 6/2025)

Defini¢do de Parametros de Apreciagio, Ponderacgéo e Classificacdo Final dos
Métodos de Selecio

ATA N°1
Aos sete dias do més de abril de dois mil e vinte e cinco, nas instalagdes do Departamento
de Gestdo de Recursos Humanos da Camara Municipal de Sesimbra, reuniram Alda Maria
Basta Pdlvora, Chefe da Divisdo de Higiene Urbana € Espacos Verdes, em regime de
substituicdo (1); Ménica Rodrigues Capitio Mouzinho Serrote, Chefe da Divisdo de
Recursos Humanos, em regime de substituicdo; e Carla Alexandra Martinho Prazeres,
Técnica Superior, as quais constituem o juri do procedimento concursal mencionado em
epigrafe, auterizado por despacho da Sra. Vereadora do Pelouro de Recursos Humanos,
datado de 31 de marc¢o de 2025, a fim de, nos termos do art.° 7° e dos niimeros 1 e 2 do
art.° 9° da Portaria n® 233/2022, de 09 de setembro, fixarem os parametros de avaliacao, a
sua ponderacéo e classificacdo final do Unico método selegdo aplicavel - Avaliagédo

Curricular.

Assim, o juri deliberou o seguinte:
| — Avaliacdao Curricular (AC) — Art.° 17° da Portaria n° 233/2022, de 09 de setembro

Ao abrigo do disposto no n°® 6 do art.® 36° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas

(LTFP) & adotado como tnico método de selegio a avaliago curricular.

1) - A Avaliagdo Curricular (AC) consiste na andlise e classificacdo dos curriculos
apresentados pelos candidatos, cuja apreciagdo recaira sobre a habilitagdo académica
(HA) ou a sua equiparagdo legalmente reconhecida; a formagéo profissional (FP), em que
se ponderardo as acdes de formagao e o aperfeicoamento profissional relacionadas com
as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungdo; a experiéncia
profissional (EP), em que se apreciara o desempenho efetivo de fungdes, relevando-se as

atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo
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avaliada pela sua duracéo, e a avaliagio de desempenho (AD) relativa ao Gltimo periodo,
ndo superior a trés ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribui¢éo,

competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho a ocupar.

2) - A Avaliagdo Curricular dos candidatos é expressa numa escala de 0 a 20 valores,
sendo a classificacdo obtida através da média aritmética ponderada dos elementos a
avaliar, de acordo com as seguintes férmulas, conforme o candidato seja ou néo titular de
vinculo de emprego publico por tempo indeterminado:
AC= (HA+FP+2EP+AD):5
Ou
AC= (HA+FP+2EP):4
3) — A avaliagdo dos curriculos realiza-se de acordo com os critérios abaixo definidos para

cada um dos fatores de apreciagéo:

a) - Habilitagdao Académica {HA)

Habilitagtes Académicas Valoracao
> 9° ano ou equiparado 20 Valores
9° ano ou equiparado 18 Valores
< 9% ano ou equiparado 16 Valores

b) - Formagdo Profissional (FP)

No fator «Formacgéo Profissional» (FP) sfo consideradas apenas acbes de formagao
relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungéo,
obtidas nos dltimos 10 anos e devidamente certificadas.

As agfes de formacdo integram cursos, seminarios, encontros, jornadas, conferéncias,
simpésios, coldquios, debates e palestras, sendo avaliadas de acordo com a sua duracéo,
nos seguintes termos:

O juri delibera atribuir uma base minima de 10 valores neste fator, por admitir que os
candidatos n&o detenham um ndmero significativo de agdes de formacao.

A cada aclo de formacdo sdo atribuidos os seguintes valores, até um maximo de 20
valores:

No caso de os certificados néo indicarem a duracdo das agdes, é atribuida uma valoragéo

de 0,5 valor a cada uma.
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No fator «Avaliacdo de Desempenho» (AD) sdo consideradas as menctes qualitativas
(MQ) atribuidas aos candidatos em cada periodo avaliativo, resultando a sua classificacdo
da média aritmética simples da valoracgéo atribuida a cada uma, nos seguintes termos:
AD= (MQ+MQ+MQ):3

Mencéao qualitativa Valoracao
Desempenho Excelente 20 Valores
Desempenho Relevante 18 Valores
Desempenho Adequado 15 Valores
Desempenho lnadeqt:a;o_ 9 Valores

Nos casos em que os candidaios ndo possuam avaliacdo de desempenho, sera

considerado na respetiva férmula o valor de 12,

O fator «Avaliacdo de Desempenho» é apenas aplicavel a candidatos que possuam

vinculo de emprego publico.

Il — Valoragao Final

A valoracéo final sera expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta da média aritmética
ponderada das classificagées obtidas nos elementos a avaliar do método de selecéo
«avaliacdo curriculars, com valoragdo até as centésimas, de acordo com as formulas

indicadas no ponto 1/2).

Os candidatos que obtiverem no método «avaliagido curricular» classificacéo inferior a 9,5

valores sdo excluidos do procedimento.

Il - Critérios de Ordenacéo Final

A ordenacdo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoracéo e em situacéo
nao configurada pela lei como preferencial € efetuada, de forma decrescente:

a) Em funcgdo da valoragio obtida na experiéncia profissional;

b) Em funcao da menor idade.
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Duragéo Valoracdo (base 10 valores)
Até 7horas 1 Valor
De 8 a 14 horas 2 Valores
De 15 a 21 horas 3 Valores
De 22 a 29 horas 4 Valores
> De 30 horas 5 Valores

A posse de carta de conducéo constitui critério preferencial, pelo que a valoracio obtida no

fator «formacao profissional» é acrescida de 3 valores.

¢) — Experiéncia Profissional (EP)

No fator «Experiéncia Profissional» (EP) € considerado o exercicio de fungbes de

manutencio de limpeza e higiene de instalagbes, de equipamentos e do espaco publico

(varredura) (LH), tendo em conta a sua duragédo ou, em alternativa, noutras areas

funcionais (AF), independentemente da sua duragéo, nos seguintes termos:

Duragéo Valoragéo
Sem experiéncia profissional 10 valores
AF independentemente da sua duragéo 12 valores
LH Até 1 ano 14 valores
LH > de 1 ano até 3 anos 16 Valores
LH > de 3 anos até 5 anos 18 Valores
LH > de 5 anos 20 Valores

d) - Avaliagao de Desempenho (AD)

A Avaliacdo de Desempenho (AD) a considerar & relativa ao Gltimo periodo, ndo superior a

trés ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo, competéncia ou

atividades idénticas aos postos de trabalho a ocupar.
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As deliberacées foram tomadas por unanimidade.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniéo, da qual foi elaborada a presente ata

que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros presentes.
O Juri,

Mh /J@Jéh //A

(Presidente)
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